
SINDICATO  DOS  AUXILIARES  DE  ADMINISTRAÇÃO  ESCOLAR  DO  NORDESTE
MINEIRO  –  SAAENE/MG  -  ASSEMBLÉIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA  -  EDITAL  DE
CONVOCAÇÃO.

Pelo presente, nos termos do artigo 17 e seguintes dos Estatutos do SAAENE/MG -
Sindicato  dos  Auxiliares  de  Administração  Escolar  do  Nordeste  Mineiro,  ficam
convocados todos os membros da categoria profissional dos Auxiliares de Administração
Escolar,  que  trabalham  na  cidade  de  Ipatinga  e  toda  região  do  Vale  do  Aço,  para
comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 27 de outubro
de 2022, às 14h00 em primeira convocação e 14h30 em segunda convocação – Local:
Rua Juiz  de Fora,  nº  60,  sala:402,  centro,  Ipatinga –  MG, CEP:  35.160-031,  com a
seguinte pauta:  1º  -  Formulação,  discussão e aprovação da pauta  de reivindicações
concernente à negociação coletiva para o ano de 2023 a ser encaminhada ao Sindicato
representante da Categoria Econômica, SINEPE/NORDESTE; 2º -  Autorização para a
Diretoria  do  SAAENE/MG  negociar,  firmar  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  e,  se
necessário, eleger árbitro, requerer ao Ministério do Trabalho e Emprego e/ou Ministério
Público do Trabalho a designação de mediador, formular junto ao Tribunal Regional do
Trabalho  da  3ª  Região,  Protesto  Judicial,  ou  ainda,  instaurar  Dissídio  Coletivo,  ou
quaisquer outras providências judiciais ou não que se fizerem necessárias para o bom
desempenho dos poderes concedidos; 3º - Outros assuntos. A Assembléia, em segunda
convocação,  será estabelecida com qualquer  número de Auxiliares de Administração
Escolar  presentes.  As  deliberações  desta  Assembléia  serão  encaminhadas,  como
propostas da região, para a assembléia geral extraordinária final que se realizará no dia
28 de outubro de 2022, às 14h00 em 1ª convocação e às 14h30 em 2ª convocação, na
sede  do SAAENE/MG,  situado à  Rua  Israel  Pinheiro,  nº  2.801,  Sala:  604,  Centro  –
Governador Valadares - MG, cujo Edital contendo ordem do dia, o local e o horário, será
publicado oportunamente. 

Ipatinga, 21 de outubro de 2022.

ANGELO LACERDA ROCHA 
Presidente.


